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COMUNICACAO PREVIA

OBJECTIVO:

Definir o modo de tratar as comunicagbes prévias de operagao urbanistica, ao abrigo do n.? 3 do art.? 6.2 e dos art.°s 8.% a
13.2 e 34.2 a 36.A do DL 555/99 de 16 de Dezembro com as alteragdes introduzidas pela Lei n® 60/2007, de 4 de
Setembro.

AMBITO DE APLICAGAO e NIP'S ASSOCIADAS.

Aplica-se as seguintes operagoes urbanisticas:

1 — Obras de Urbanizagéo

2 - Obras de Edificagado (construgdo, reconstrugcdo, ampliagéo, alteragio e conservagao)
3 - Obras de Demoligdo

4 — Trabalhos de Remodelagéo de Terrenos

5 — Qutras Operagdes Urbanisticas

DOCUMENTOS ASSOCIADOS:

Regulamento Municipal de Urbanizagéo e Edificagao

NIP 06 - Comunicagao prévia de obras de urbanizagao
NIP 07 - Comunicagéao prévia de obras de edificacao

NIP 08 - Comunicagéo prévia de obras de demoligdo

NIP 09 - Comunicagao prévia de trabalhos de remodelagéo de terrenos
NIP 10 - Comunicagéao prévia de operagdes urbanisticas
NIP 21 — Comunicagéo prévia de operacdes de loteamento
REQUERIMENTO:

Mod. 02 - Comunicagao Prévia

Mod .06 — Informacao de Inicio de Trabalhos

Mod .10 — Pedido de Ocupagéo da Via Publica

Mod .14 — Jungéo de Elementos
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1 — Recepcéo e verificagdo do
pedido.
Resp.: Atendimento

3 - Informagéao ao Requerente
Resp.: Atendimento

6 — Registo (SGD e SPO), Atribuicdo de Gestor
de Procedimento. Emissdo Guia Receita
Resp.: Atendimento

4 - Requerente retira
o Pedido?

7 — Consulta de antecedentes, medicao,
Organizagao do processo e envio para 5 — Devolugéo dos
georeferenciagéo elementos
Resp.: Secgao Licenciamento/ Atendimento Resp.: Atendimento

8 — Introdugao de dados de
georeferenciacéo e envio ao Gestor do
Procedimento
Resp.: SIG / Georeferenciagao

9 — Inicio da andlise do processo
Técnico

Sim 11 — Solicitacdo de Intervencdo
] da Fiscalizacao

Técnico

10 — Acgao da Fiscalizagao

y

12 — Fiscalizagéo e Informacéo
Fiscal

13 — Apreciagéo liminar, andlise dos
elementos instrutérios e informagao
Resp.: Técnico / Gestor de -
Procedimento

15 — Envio de Informacéo
a Chefia de Divisao
Resp.: Técnico

Sim
16 — Deficiéncia Sanavel?

Nao 17 — Andlise e Despacho
Resp.: Chefia de Divisao

.

25 — Envio de Informacéo ao 18 — Notificago ao Requerente
> Presidente < Resp.: Chefia de Diviséo
Resp.: Chefia de Divisao
l 19 — Controlo do Prazo de
26 — Despacho Resposta
Presidente esp.: Gestor de P

|

27 — Notificagdo ao Requerente 32 - Arquivo
Resp.: Chefia de Divisdao

28 — Audiéncia prévia 21 — Envia da documentagédo ao
Resp.: Técnico técnico

Resp.: Seccao de Licenciamento

- Ocorrgu_ Audigncia > 22 — Andlise e Elaboragao de
Prévia? Informagéo
31 — Notificacdo ao Requerente Resp.: Técnico
Resp.: Chefia de Divisao

T

0 — Mantém-se a
Decisédo?

Sim

24 — Envio de Informacéo
a Chefia de Divisao
Resp.: Técnico
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33 — Informagao sobre a apreciagao
liminar e a Necessidade de
Consultas Externas
Resp.: Técnico

4 — Consultas
Externas ou
internas?

l Sim

35 — Efectuar Consultas
Resp.: Técnico

'

36 — Controlo de Prazos
Resp.: Gestor do procedimento

.

37 — Recepcgéo dos Pareceres e
Envio ao Técnico

Resp.: Gestor do procedimento

38 — Elaboragao de Andlise
Técnica
Resp.: Técnico

39 — Elaboragao de Projecto
de Decisdo
Resp.: Chefia de Divisao

'

40 — Decisao
Presidente

|

41 — Decisao Favoravel?

48 — Informagéo para Inicio da
Obra (Prazo=1ano)
Resp.: Gestor do procedimento

|

49 — Controlo do Prazo de
Pagamento e/ou inicio de Obra
Resp.: Gestor do procedimento

42 — Notificagcdo ao Requerente

\ 4

Resp.: Chefia de Divisdao

46 — Notificagao ao Requerente
Resp.: Gestor do procedimento

47 - Arquivo

51 — Solicitacdo de Intervencédo da

A 4

Comunicagéo de

Inicio de Obra (5
dias antes)

57 — Jungdo dos documentos
entregues no processo

Resp.: Atendimento

58 — Controlo do Prazo de
Realizagdo da Obra e do Pedido
de Autorizagdo de Utilizagao
Resp.: Gestor do procedimento

59 — Deu entrada o Pedido d&

Fiscalizacéo

Resp.: Gestor do procedimento

52 — Fiscalizagao e Informacéo

Fiscais
Nao -
53 — Existe Obra? 54 - Arquivo
Sim

55 — Processo de Contra
Ordenacéo e Notificagao para
Regularizar
Fiscais / Gab. Juridico

Autorizacdo de Utilizagdo

60 - Procedimento de
Autoriz. de Utilizagao

43 — Audiéncia prévia
Resp.: Técnico

44— Ocorreu Audiéntt

Prévia?
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DESCRITIVO:
1 e 2 — As solicitagbes dos clientes / municipes quando da sua recepgao sao verificadas de modo a assegurar que o pedido
esta instruido de acordo com o definido na Norma de Instrugdo de Processo (NIP) aplicavel. O enquadramento das
diferentes operagbes urbanisticas estd definido no capitulo I, Seccdo 4 - Operagdes Urbanisticas e Respectivos
Procedimentos. A jungéo de elementos a um processo existente é realizada por requerimento e seguindo as actividades

definidas neste procedimento.

3,4 e 5 — Se o0 processo nao estiver bem instruido informa-se o requerente e sugere-se que complete o processo antes de
o entregar. Se o requerente aceitar devolvem-se os documentos.

6 - Estando bem instruido ou no caso em que, mesmo mal instruido, o requerente pretenda entrega-lo, o pedido é registado
no SGD e no SPO, é emitida a respectiva guia de receita e atribuido o gestor do procedimento. O requerente é informado
do numero do processo e do nome do gestor do procedimento. O requerente dirige-se a tesouraria para efectuar o
pagamento. Este é registado no Sistema de Taxas da Tesouraria, tomando o SOP — Atendimento conhecimento através da
referida aplicagao informatica. O processo € tramitado para a Secgéo de Licenciamento.

7 — A Seccéo de Licenciamento em conjunto com o Atendimento, organizam o processo e anexam 0s antecedentes.

8 e 9 — Sao introduzidos os dados de georeferenciagdo e o processo é tramitado para o Gestor do Procedimento para que

inicie as diligéncias necessarias a sua realizagao.

10 e 11 — Se existirem antecedentes em arquivo é solicitado a Fiscalizagdo que se desloque ao local para verificar se

existem obras ou edificagdes ja realizadas.

12 — A Fiscalizagao informa o técnico da situagao real do local da pretenséo.

13 a 18 - O processo € sujeito a uma primeira apreciagdo para verificar a sua conformidade processual e legal. Caso o
requerimento ndo contenha os documentos previstos na Norma de Instrugdo do Processo aplicavel é proferido um
despacho de aperfeigoamento no prazo de 8 dias a contar da data do requerimento.

19, 20 e 24 — Se no prazo de 15 dias a contar da notificagdo de aperfeicoamento ndo derem entrada os documentos

solicitados, é elaborada informacéo nesse sentido.

21, 22, 23 e 24 — Os documentos recebidos sdo analisados de modo a verificar se satisfazem os requisitos em causa e é

emitida uma informagao que pode resultar na continuidade do processo ou na sua rejei¢ao.

25, 26 e 27 — Caso se verifiguem deficiéncias insanaveis ou os documentos recebidos na sequéncia do pedido de
aperfeicoamento nao respondam aos requisitos legais, é proferido um despacho de rejeigéo liminar no prazo de 10 dias a
contar da data do requerimento.

28, 29, 30, 31 e 32 — Se nao for solicitado o aperfeicoamento do processo o requerente dispde de 10 dias para solicitar a
audiéncia prévia. Da audiéncia prévia pode resultar a continuagdo do processo, mediante a sua reformulagéo ou a jungao
de elementos, ou a sua extingdo por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e 0 processo arquivado.

33 a 37 - Caso sejam necessarios pareceres externos, sdo elaborados oficios a solicitar Parecer a Entidade e dar
conhecimento ao requerente. Decorrido o prazo de 20 dias (apds a sua solicitagdo) sem a recepgao de todos os pareceres
solicitados, o Gestor do Procedimento informa o Técnico dos pareceres em falta. Recebidos os pareceres externos, o
gestor do Procedimento junta-os ao processo, regista na aplicacao informatica e envia-os para andlise técnica.
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38 — O Técnico procede a analise do processo, nomeadamente, sobre as condicionantes urbanisticas e demais

informag0es técnicas e legais pertinentes elaborando a respectiva informacao.

39 — Com base na informagao relativa ao saneamento e apreciagdo administrativa do processo ou na informagédo do
Técnico, a Chefia de Divisdo elabora a proposta de decisdo para despacho do Presidente. O processo e envia-o para
despacho do Presidente.

40 — O Presidente com base na proposta de decisao profere a decisédo ou decide levar o processo a reuniao de Camara
para deliberagdo. Esta deliberagdo deve ocorrer no prazo de 20 dias, a contar da data de requerimento inicial ou da
recep¢ao de elementos adicionais, caso nao tenha havido consultas a entidades externas e de 60 dias caso tenham sido
realizadas consultas a entidades externas.

41 a 47 - Se a deliberagéo for desfavoravel notifica-se o requerente e procede-se a Audiéncia Prévia. Na notificagdo deve
constar, sempre que possivel, a indicagdo em que a mesma pode ser revista de forma a serem cumpridas as prescri¢cbes
urbanisticas aplicaveis. Da audiéncia prévia pode resultar a continuagdo do processo, mediante a sua reformulacdo ou a
jungdo de elementos, ou a sua extingdo por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e o processo arquivado.

48 - Se a deliberagao for favoravel o requerente é informado do valor das taxas e do prazo para dar inicio a obra.

49, 50 e 51 — O processo aguarda o pagamento de taxas pelo requerente no prazo maximo de 1 ano. O Gestor do
Procedimento controla o prazo e se néo forem liquidadas as taxas ou ndo derem entradas os documentos referidos no
ponto 56, solicita a fiscalizagdo que va ao local.

52 a 55 — Se existir obra em construgéo é iniciado um processo de contra ordenagéo e a regularizagao da situagao por

parte do cliente / municipe. Caso ndo exista obra realizada o processo é arquivado.

56 e 57 — Apds o0 pagamento das taxas o requerente tem que comunicar, com 5 dias de antecedéncia, o inicio das obras.
Os documentos entregues s@o arquivados no processo. Caso pretenda ocupar a via publica o requerente deve solicitar
essa ocupagdo a qual é analisada. Sendo favoravel sdo calculadas as taxas e, apdés 0 seu pagamento, é emitida a
respectiva licenga.

58 — Um més antes do fim do prazo para realizagdo das obras o Gestor do Procedimento notifica o requerente e a

fiscalizagdo desloca-se ao local e emite uma informagéo sobre o andamento da obra.

59 — Caso nao dé entrada o pedido de autorizagdo de utilizagao a fiscalizagdo desloca-se ao local para verificar se a
edificacdo esta a ser utilizada. Em caso afirmativo € iniciado um processo de contra ordenagédo e a regularizagdo da
situagao por parte do cliente / municipe.

60 — O processo prossegue com a solicitagdo, por parte do requerente, da autorizagédo de utilizagao.
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